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​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
OFÍCIO Nº 693/2021-CDESCTMA T

Brasília, 24 de setembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7250/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 28/09/2021, às 23:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0550810 Código CRC: D340C683.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
reforma da Fonte Luminosa da
Praça do Buriti.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a reforma da Fonte Luminosa da Praça do
Buriti.

JUSTIFICAÇÃO

A realização da reforma da Fonte Luminosa da Praça do Buriti consolida mais um
destino turístico de Brasília, o que implica em proporcionar mais atrações e incentivo cada vez
mais ao turismo na cidade além de aquecer a economia e gerar empregos e renda para a
população  .  Há tempos o espaço tem sido alvo de demandas da população para a realização
de reformas e revitalização, por se tratar de um patrimônio da cidade, um espaço atrativo e
um legado da Cidade. 

A ação não é apenas uma resposta aos anseios da população, mas também a
valorização de um patrimônio que não pode ficar largado e sempre a espera de verbas talvez,
privadas, uma vez que estamos falando de patrimônio de um Ente Federativo que é a Capital
do País, uma cidade que possui muitas arrecadações em impostos e não pode alegar ausência
de verbas.

Será gratificante ver a fonte funcionando de dia e de noite, tornando os olhos dos
espectadores e o local iluminados, recuperando, portanto, o brilho do passado e,

 merecidamente, recebendo o prestígio que deveras lhe é cabido.   Destarte, a presente
 da obra que, consequentemente, deixaráproposição sugere ao Poder Executivo a realização

um legado de valorização da própria cidade e de seus moradores.

 

IOLANDO
Deputado Distrital 
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
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